INDICAÇÃO Nº 
1860
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Lembo, que se digne determinar, por meio dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros que viabilizem a pavimentação asfáltica da estrada que liga o Distrito de Teçaindá, pertencente ao município de Martinópolis, à sede do município de Pracinha.

JUSTIFICATIVA

As relações dos cidadãos entre os municípios são vitais para o desenvolvimento das regiões onde estão inseridos. Neste sentido, as estradas vicinais em boas condições são primordiais, pois proporcionam maior agilidade de locomoção da população, principalmente onde a produção agrícola é uma atividade econômica predominante.

A pavimentação asfáltica em uma extensão de 15 Km de estrada de terra que liga o Distrito de Teçaindá, pertencente ao município de Martinópolis, à sede do município de Pracinha, irá beneficiar não só os usuários daquelas duas comunidades, mas também habitantes de uma vasta região. Esta estrada apresenta um tráfego intenso, em função do escoamento da produção agrícola, principal fonte econômica local, além de representar um importante elo de ligação entre as regiões Sorocabana e Paulista.

Diante do exposto, faz-se urgente a adoção de medidas do Governo do Estado, na liberação de recursos para a referida pavimentação, fato este que trará segurança aos que dela se utilizam, além de otimizar o escoamento da produção, contribuindo assim com a economia local.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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